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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023-TRE/RN

A UNIÃO, pelo presente edital e por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
RIO  GRANDE  DO  NORTE  -  TRE/RN  (CNPJ:  05.792.645/0001-28),  sediado  na  Avenida  Rui
Barbosa,  nº  215,  Tirol,  Natal/RN  (CEP:  59015-290),  torna  público  aos  interessados  que  o
pregoeiro  oficial  deste  Órgão,  designado  pela  Portaria  nº  106/2020-DG-TRE/RN,  realizará
licitação  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO,  na  forma  da  Lei  nº  14.133/2021  e  da  Lei
Complementar nº 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, mediante
as condições estabelecidas neste  edital  e seus anexos,  por meio do Sistema Comprasnet no
Portal de Compras do Governo Federal.

Todas as  referências  de  tempo no presente  edital,  no  aviso  de licitação e  durante  a
sessão  pública  observarão,  obrigatoriamente,  o  horário de  Brasília/DF,  e  dessa  forma serão
registradas no sistema eletrônico e na documentação rela+va a este certame.

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: HORA: 8h; DATA: 15/06/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF).

TÉRMINO DO ENVIO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: HORA: 14h; DATA: 28/06/2023
(HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)

TIPO: Menor Preço

LOCAL: www.gov.br/compras

Ref.: Processo Administra+vo Eletrônico nº 3894/2023-TRE/RN

SEÇÃO 1 – DO OBJETO

1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
aquisição de máquinas e equipamentos diversos (refrigerador comum, forno de micro-ondas,
carrinho  de  carga  plataforma  e  grade  móvel  plásKca),  conforme condições,  quan+dades  e
exigências estabelecidas neste edital e nos respec+vos anexos.

1.2. A presente licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência (Anexo 1 deste edital), facultando-se ao licitante a par+cipação em quantos itens forem
de seu interesse.

1.3. Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritas no CATMAT do
Comprasnet e as especificações técnicas constantes deste edital, prevalecerão as úl+mas.

SEÇÃO 2 – DOS ANEXOS

2.1. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos



a) Anexo 1: Termo de Referência;

b) Anexo 2: Valor Es+mado.

SEÇÃO 3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão  par+cipar  deste  Pregão  os  interessados  que  es+verem  previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
até o terceiro dia ú+l anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome,  assume como firmes e verdadeiras  suas  propostas  e seus lances,  inclusive  os  atos
pra+cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou en+dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa+dão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
iden+fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.5. A  par+cipação  na  presente  licitação  é  exclusiva  a  microempresas,  empresas  de
pequeno porte e equiparados, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006.

3.5.1. A  obtenção  do  beneZcio  a  que  se  refere  o  item  anterior  fica  limitada  às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação,
ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores  somados
extrapolem  a  receita  bruta  máxima admi+da  para  fins  de  enquadramento  como  empresa  de
pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades coopera+vas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa Zsica e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 8.538/2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu+vo, pessoa Zsica ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto execu+vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa Zsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
par+cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en+dade contratante ou com agente público que



desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976,
concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa Zsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan+l,
por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou en+dade licitante;

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa
condição;

3.7.11. Não poderá par+cipar,  direta ou indiretamente,  da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou en+dade contratante, devendo ser observadas as situações
que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no  exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo  ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133/2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue
em subs+tuição a outra pessoa, Zsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe+vidade da sanção a
ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente
comprovado o ilícito ou a u+lização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

SEÇÃO 4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente  licitação,  a fase  de habilitação  sucederá as  fases  de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta  inicial,  o  licitante  declarará,  em campo próprio  do
sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições con+das no edital  e  seus anexos,  bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Cons+tuição Federal,  nas leis trabalhistas,  nas normas
infralegais,  nas  convenções  cole+vas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta
vigentes  na  data  de  sua  entrega  em  defini+vo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par+r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do art. 7°, inciso XXXIII, da Cons+tuição Federal;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons+tuição Federal;



4.3.4. cumpre  as  exigências  de  reserva  de cargos  para  pessoa  com deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em coopera+va deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

4.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera+va deverá  declarar,  ainda,  em campo próprio  do sistema eletrônico,  que cumpre os
requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da mesma Lei Complementar, observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.5.1. no  item  exclusivo  para  par+cipação  de microempresas  e  empresas  de  pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2. nos itens em que a par+cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123/2006,  mesmo  que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera+va. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os  itens 4.3 ou 4.5 sujeitará  o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste edital.

4.7. Os licitantes poderão re+rar ou subs+tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos
documentos de habilitação pelo  licitante,  o que ocorrerá  somente após os  procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá
parametrizar  o seu valor final  mínimo quando do cadastramento da proposta  e obedecerá às
seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automá+co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema.

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso
para os demais fornecedores e para o órgão ou en+dade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em par+cipar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emi+das pela Administração ou de sua
desconexão.

4.14. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer



acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

SEÇÃO 5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Quan+dade cotada.

5.2. Todas as especificações do objeto con+das na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O  licitante  NÃO  poderá  oferecer  proposta  em  quan+ta+vo  inferior  ao  máximo
previsto para contratação.

5.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que incidam direta  ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis+ndo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis,  a  cotação adequada será a que corresponde à média dos efe+vos recolhimentos da
empresa nos úl+mos doze meses.

5.6. Independentemente  do percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento
serão re+dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposições nelas con+das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo 1
deste  Edital),  assumindo o proponente o compromisso de executar  o objeto  licitado nos seus
termos.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.8.2. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de
regência de contratações públicas federais, quando par+ciparem de licitações públicas.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons+tuição Federal;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

SEÇÃO 6 – DA ABERTURA DA SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa+camente em sessão pública, por



meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão re+rar ou subs+tuir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa compe++va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,  observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao úl+mo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os  lances,  que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl+mo lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto
e fechado, e os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse  prazo,  o  sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que
transcorrerá  o  período  de  até  dez  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  será
automa+camente encerrada a recepção de lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior,  o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter
o seu úl+mo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo



real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden+ficação do licitante.

6.15. No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  compe++va  do
Pregão,  o  sistema eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a  recepção dos
lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis+r por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e  quatro  horas  da  comunicação  do fato  pelo  Pregoeiro  aos  par+cipantes,  no  sí+o  eletrônico
u+lizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para par+cipação de microempresas e empresas de
pequeno porte (caso sejam previstos no objeto deste pregão eletrônico), uma vez encerrada a
etapa de lances,  será efe+vada a verificação automá+ca,  junto à Receita Federal,  do porte da
en+dade empresarial. O sistema iden+ficará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte par+cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538/2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma úl+ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá+ca
para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte  que se  encontrem naquele  intervalo  de 5% (cinco por cento),  na
ordem de classificação,  para o exercício do mesmo direito,  no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se iden+fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato conbnuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser u+lizados registros cadastrais  para efeito de atesto  de cumprimento de
obrigações previstos na Lei 14.133/2021;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;



6.19.1.4. desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.19.2. Persis+ndo o empate,  será  assegurada preferência,  sucessivamente,  aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão público licitante;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas  que  comprovem  a  prá+ca  de  mi+gação,  nos  termos  da  Lei  nº
12.187/2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

6.20.1. A  negociação  poderá  ser  feita  com os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  úl+mo  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.5. É  facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido,  a par+r de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

SEÇÃO 7 – DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de par+cipação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 deste edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a par+cipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  man+do  pela
Controladoria-Geral da União (hcps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man+do pela Controladoria-Geral
da União (hcps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429/1992.



7.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências
Impedi+vas  Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das
empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências  Impedi+vas  Indiretas  (Instrução  Norma+va
SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 29, caput).

7.3.1. A  tenta+va de burla  será verificada por  meio  dos vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares,  dentre  outros.  (Instrução  Norma+va  SEGES/MPDG nº 3/2018,  art.  29,
§1º).

7.3.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual
desclassificação. (Instrução Norma+va SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de par+cipação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases  de habilitação e  julgamento,  caso atendidas  as
condições de par+cipação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Para julgamento será adotado o critério menor preço global por item.

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u+lizado de
algum  tratamento  favorecido  às  ME/EPPs,  o  pregoeiro  verificará  se  faz  jus  ao  beneZcio,  em
conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.7. Verificadas as condições de par+cipação e de u+lização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compa+bilidade do preço em relação ao máximo es+pulado para contratação neste Edital e em
seus  anexos,  observado  o  disposto  nos  arts.  29  a  35  da  Instrução  Norma+va  SEGES/ME  nº
73/2022.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1. con+ver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas con+das no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

7.8.4. não +verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

7.9. No caso de bens  e  serviços  em geral,  é  indício  de inexequibilidade das  propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A  inexequibilidade,  na  hipótese  de que trata  o  caput,  só  será  considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexis+rem custos de oportunidade capazes de jus+ficar o vulto da oferta.

7.10. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global  es+mado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respec+vos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha



por ele elaborada, com os respec+vos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.11.1. Na  hipótese  do  item  7.11,  erros  no  preenchimento  de  Planilha  de  Custos  e
Formação de Preços não cons+tuem mo+vo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́

ser  ajustada pelo licitante,  no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.11.1.1. O ajuste de que trata este disposi+vo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

7.11.1.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.12. Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do
objeto,  poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na  entrega,  sem
jus+fica+va  aceita  pelo  Pregoeiro,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das  especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro  analisará  a  aceitabilidade da proposta  ou  lance  ofertado pelo  segundo  classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7.18. Analisada a aceitabilidade dos preços ob+dos e o atendimento às especificações e
exigências do edital, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento das propostas de preços,
declarando vencedor aquele que apresentar o menor preço global por item.

SEÇÃO 8 – DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os  documentos  previstos  no  termo  de  referência,  necessários  e  suficientes  para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.

8.2. Para habilitar-se neste pregão eletrônico o licitante deverá comprovar as condições de
regularidade jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, habilitação econômico-financeira e
habilitação técnica, nos termos previstos nos itens 8.3 a 8.6 deste edital.

8.3. Habilitação jurídica.

8.3.1. O licitante deverá apresentar documentos que comprovem sua existência jurídica.

8.4. Regularidade fiscal, social e trabalhista.

8.4.1. O licitante deverá comprovar o atendimento aos seguintes requisitos:



8.4.1.1. inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

8.4.1.2. inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, rela+vo
ao domicílio ou sede do licitante, per+nente ao seu ramo de a+vidade e compabvel com o objeto
contratual;

8.4.1.3. regularidade perante a Fazenda federal, na forma da lei;

8.4.1.4. regularidade rela+va à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais ins+tuídos por lei;

8.4.1.5. regularidade perante a Jus+ça do Trabalho;

8.4.1.6. cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons+tuição Federal.

8.4.2. Os documentos referidos no  item 8.4.1 poderão ser subs+tuídos ou supridos, no
todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por
meio eletrônico.

8.4.3. A  comprovação de  atendimento  do disposto  nos  itens  8.4.1.3,  8.4.1.4 e  8.4.1.5
(regularidade perante a Fazenda federal, Seguridade Social, FGTS e Jus+ça do Trabalho) deverá ser
feita na forma da legislação específica.

8.4.4. A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das
empresas  de  pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como
condição para par+cipação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.5. Habilitação econômico-financeira.

8.5.1. A  documentação referente  à  habilitação  econômico-financeira  dos  licitantes  fica
dispensada neste certame licitatório, com fundamento no art. 70, inciso III, da Lei nº 14.133/2021,
uma vez que o objeto licitado se refere a contratação para entrega imediata.

8.6. Habilitação técnica.

8.6.1. A documentação referente à habilitação técnica dos licitantes fica dispensada neste
certame licitatório, com fundamento no art. 70, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que o
objeto licitado se refere a contratação para entrega imediata.

8.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira poderá ser subs+tuída pelo registro cadastral no SICAF.

8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs+tuídos por registro
cadastral  emi+do  por  órgão  ou  en+dade  pública,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser solicitados em original ou
por cópia auten+cada a qualquer momento,  em prazo a ser  estabelecido pelo Pregoeiro,  não
inferior a 3 (três) dias úteis, prorrogável uma única vez, por mo+vo devidamente jus+ficado pelo
licitante e acolhido pelo Pregoeiro.

8.9.1. Os  originais  ou  cópias  auten+cadas,  caso  sejam  solicitados,  deverão  ser
encaminhados à Seção de Licitações do Tribunal  Regional  Eleitoral  do Rio  Grande do Norte  –
TRE/RN, no endereço Avenida Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-290).

 8.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021).



8.11. Será  verificado se  o  licitante  apresentou no sistema,  sob pena de inabilitação,  a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Cons+tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções cole+vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas. 

8.13. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.13.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (Instrução Norma+va
SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º)

8.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exa+dão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden+fique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (Instrução Norma+va SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 7º, caput)

8.14.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (Instrução Norma+va SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.15. A  verificação pelo  pregoeiro,  em sí+os eletrônicos  oficiais  de órgãos e  en+dades
emissores de cer+dões cons+tui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.15.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
serão  enviados  por  meio  do  sistema,  em  formato  digital,  no  prazo  de  até  3  (três)  horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.15.2. Na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  fase  de  apresentação  de
propostas  e  lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do  sistema,  simultaneamente  os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Norma+va SEGES/ME nº 73/2022.

8.16. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não con+dos somente
será feita em relação ao licitante vencedor.

8.16.1. Os documentos rela+vos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,
e apenas do licitante mais bem classificado.

8.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rela+va à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi+da a subs+tuição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64,
e Instrução Norma+va SEGES/ME nº 73/2022, art. 39, §4º):

8.17.1. complementação de informações acerca  dos documentos já  apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.17.2. atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de
recebimento das propostas;



8.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação ou o Pregoeiro
poderão sanar erros ou falhas,  que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em ata  ou  relatório  e  acessível  a  todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará  a  proposta  subsequente  e  assim sucessivamente,  na  ordem de classificação,  até  a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
8.15.1.

8.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

8.21. Caso seja permi+da, no Termo de Referência (Anexo 1 deste edital), a par+cipação de
empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.21.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País,  para  fins  de  assinatura  do  contrato,  os  documentos  exigidos  para  a  habilitação  serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apos+lados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660/2016, ou de outro que venha a subs+tuí-lo, ou consularizados pelos respec+vos consulados
ou embaixadas.

SEÇÃO 9 – DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei nº 14.133/2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in+mação ou de lavratura
da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1. a  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob  pena  de
preclusão;

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in+mação ou
de lavratura da ata ou relatório de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in+mação
da ata ou relatório de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que +ver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de



3 (três) dias úteis, contados da data da in+mação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscebveis  de
aproveitamento.

9.10. Encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e  exauridos  os  recursos
administra+vos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

9.10.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

9.10.2.  revogar a licitação por mo+vo de conveniência e oportunidade;

9.10.3. proceder à anulação da licitação, de oZcio ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;

9.10.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

SEÇÃO 10 – DO CONTRATO

10.1. O  contrato  será  simplificado  e  representado  pela  nota  de  empenho,  com
fundamento no art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

10.2. Homologada esta licitação, o licitante vencedor receberá a nota de empenho e será
convocado para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, confirmar o seu recebimento. 

10.2.1. A  nota  de  empenho  será  encaminhada  por  meio  eletrônico,  devendo  seu
recebimento ser confirmado pelo mesmo meio.

10.2.2. Como condição para  o recebimento da nota  de empenho,  o licitante  vencedor
deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste edital. 

10.2.3. A  recusa do recebimento da nota  de empenho no prazo es+pulado sujeitará o
licitante vencedor à multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do objeto que lhe foi
adjudicado, sem prejuízo das demais sanções administra+vas es+puladas neste edital; 

10.2.4. Caso o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
recusar-se a receber injus+ficadamente a nota de empenho, as demais licitantes serão chamadas a
fazê-lo,  na  ordem  de  classificação  registrada  na  ata  ou  relatório  da  sessão  de  abertura  e
julgamento da licitação. 

10.2.5. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular, no ato do recebimento da
nota de empenho, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação,  para o
envio e recebimento da respec+va nota de empenho, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das  sanções cabíveis  àqueles  licitantes  que se  recusaram a receber  tal  instrumento,
conforme previsto no subitem 10.2.3 acima.

10.3. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses admi+das pela Lei nº 14.133/2021.

10.4. As condições trazidas neste edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante
vencedor, farão parte integrante da nota de empenho, independentemente de transcrição.

10.5. Os procedimentos referentes à  fiscalização e  à  gestão do contrato,  à  entrega do
objeto e às condições de pagamento estão previstas  no Termo de Referência (Anexo 1 deste
edital).

SEÇÃO 11 – DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O TRE/RN E O LICITANTE VENCEDOR



11.1. As comunicações entre o TRE/RN e o licitante vencedor, durante a fase de execução
contratual, deverão ser realizadas por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade.

11.2. São  considerados  meios  de  comunicação  formal  entre  o  TRE/RN  e  o  licitante
vencedor:

a) correspondência via postal com aviso de recebimento ou por telegrama;

b) in+mação ou no+ficação pessoal, provada com a assinatura do representante legal do
licitante vencedor ou de preposto por ele indicado; 

c) mensagem eletrônica (e-mail);

d) mensagem de aplica+vo de comunicação instantânea (WhatsApp ou similar).

11.3. Para os fins previstos nesta Seção, são obrigações do licitante vencedor:

a) informar  o  endereço  completo  da  sua  sede  ou  da  filial  encarregada  da  execução
contratual;

b) informar  endereço  eletrônico  (e-mail)  e  número  de  telefone  com  aplica+vo  de
comunicação instantânea (WhatsApp ou similar);

c) confirmar  o  recebimento  das  mensagens  eletrônicas  (e-mail)  enviadas  pelo  TRE/RN,
observando o prazo de confirmação expressamente indicado em cada mensagem;

d) confirmar a leitura das mensagens de aplica+vo de comunicação instantânea (WhatsApp
ou similar) em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, devendo a extrapolação desse prazo de
resposta ocorrer somente por mo+vo devidamente jus+ficação, não podendo essa extrapolação
ultrapassar 2 (dois) dias úteis;

e) viabilizar  o  atendimento  às  mensagens  de  aplica+vo  de  comunicação  instantânea
(WhatsApp ou similar) no horário das 8h às 18h, em dias úteis, sem que isso implique acréscimo
nos preços contratados;

f) manter atualizados, durante o prazo de vigência do contrato, o endereço da sua sede ou
filial  encarregada da execução contratual,  o endereço eletrônico e o número do telefone  com
aplica+vo de comunicação instantânea a serem u+lizados para contatos e/ou comunicações com o
TRE/RN.

11.4. Na hipótese de descumprimento injus+ficado, pelo licitante vencedor, das obrigações
de  responder  às  mensagens  eletrônicas  (e-mail)  e  de  confirmar  a  leitura  das  mensagens  de
aplica+vo de comunicação instantânea, será considerada presumida sua cien+ficação a respeito
do teor de cada mensagem, uma vez que o endereço eletrônico e o número do telefone com o
aplica+vo de comunicação instantânea serão indicados pelo próprio licitante vencedor.

11.5. A não observância, sem jus+fica+va, por parte do licitante vencedor, das obrigações
previstas nesta Seção será considerada descumprimento contratual. Nessa hipótese, o licitante
vencedor poderá ser penalizado com as sanções administra+vas previstas neste edital, assegurada
a prévia e ampla defesa.

SEÇÃO 12 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Para os fins previstos neste edital, comete infração administra+va, nos termos da lei,
o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus+ficado, não man+ver



a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úl+mo lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe++va; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se,  sem  jus+fica+va,  a  assinar  o  contrato,  ou  a  aceitar  ou  re+rar  o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

12.1.5. fraudar a licitação;

12.1.6. comportar-se  de modo inidôneo  ou cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em
especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. pra+car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje+vos da licitação;

12.1.8. pra+car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133/2021, o TRE/RN poderá, garan+da a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa, conforme o percentual de multas definido no Termo de Referência (Anexo 1
deste edital) e observado o disposto no item 12.4 deste edital;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem os
mo+vos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração come+da;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

12.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual  de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação



oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumula+vamente  ou  não,  à
penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in+mação.

12.7. A sanção de  impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administra+vas relacionadas nos  itens 12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3, quando
não  se  jus+ficar  a  imposição de penalidade mais  grave,  e  impedirá  o responsável  de  licitar  e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de  declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prá+ca das infrações dispostas nos  itens 12.1.4,  12.1.5,
12.1.6,  12.1.7 e  12.1.8,  bem como  pelas  infrações  administra+vas  previstas  nos  itens  12.1.1,
12.1.2 e  12.1.3 que  jus+fiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da
Lei nº 14.133/2021, e impedirá o responsável (licitante e/ou adjudicatário) de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa+vos. 

12.9. A recusa injus+ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou re+rar
o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  conforme  a  hipótese
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades previstas neste edital e à imediata perda da garan+a de proposta (caso exigida
nesta licitação) em favor do TRE/RN, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Norma+va SEGES/ME
nº 73/2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais
servidores  estáveis,  que avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos e  in+mará o  licitante  ou o
adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  in+mação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá  recurso no prazo de 15 (quinze)  dias  úteis  da  aplicação das  sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in+mação, o qual será
dirigido à autoridade que +ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis,  encaminhará o recurso com sua mo+vação à autoridade superior,  que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data  da  in+mação,  e  decidido  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do  seu
recebimento.

12.13. O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do ato  ou  da



decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

SEÇÃO 13 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legí+ma para impugnar este edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data
da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sí+o
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úl+mo dia ú+l anterior à data da
abertura do certame. 

13.3. A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  deverão  ser  realizados  por  forma
eletrônica, direcionados ao endereço eletrônico pregao@tre-rn.jus.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
mo+vada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

SEÇÃO 14 – DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

14.1. O licitante vencedor,  além de cumprir  as obrigações definidas neste edital  e  seus
anexos, ficará obrigado a:

14.1.1. executar o objeto licitado, seguindo as condições e especificações es+puladas em
sua proposta, a qual deverá estar de acordo com o Termo de Referência (Anexo 1 deste edital);

14.1.2. garan+r a boa qualidade da execução do objeto licitado;

14.1.3.  manter  durante  a  execução  contratual  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação;

14.1.4. responsabilizar-se  pelo  disposto  em  sua  proposta  e  pelos  atos  dos  seus
representantes legais;

14.1.5. manter atualizados os seus dados cadastrais perante o TRE/RN, com indicação de
endereço, telefones e correio eletrônico, dentre outras informações indispensáveis à comunicação
entre o TRE/RN e o licitante vencedor, de modo a viabilizar convocações, in+mações e no+ficações
quando se fizerem necessárias.

14.1.5.1. O  descumprimento  desta  obrigação  ficará  caracterizado  com a  devolução  de
correspondências direcionadas ao licitante vencedor, enviadas por meio dos correios, ou com o
não atendimento às ligações telefônicas;

14.1.5.2. Na ausência  de informação dos dados referidos,  o  TRE/RN considerará  como
válidas e atualizadas para os devidos fins as informações constantes do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF;

14.1.6. manter sigilo, sob pena de responsabilidade,  sobre todo e qualquer assunto de
interesse  do  TRE/RN  ou  de  terceiros,  de  que  tomar  conhecimento  em  razão  da  execução
contratual, devendo orientar seus empregados nesse sen+do.

SEÇÃO 15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



15.1. Será divulgada ata ou relatório da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será transferida para data a ser comunicada pelo
Pregoeiro.

15.3. Todas as  referências de tempo neste  edital,  no aviso e  durante  a sessão pública
observarão o horário de Brasília/DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.6. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da
isonomia e do interesse público.

15.9. O TRE/RN poderá filmar e/ou gravar as sessões da licitação e u+lizar a filmagem ou
gravação como meio de prova.

15.10. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

15.11. Fica eleito o foro da Jus+ça Federal  – Seção Judiciária de  Natal/RN para dirimir
questões oriundas desta licitação e dos contratos dela decorrentes.

15.12. O  edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.tre-rn.jus.br.

15.13. Os  esclarecimentos  às  consultas  porventura  formuladas  ao  Pregoeiro  serão
publicados no sí+o eletrônico do TRE/RN na internet (www.tre-rn.jus.br),  em até 24 (vinte e
quatro) horas antes da realização do certame.

15.14. Os interessados que +verem dúvidas na interpretação dos termos deste edital serão
atendidos pelo Pregoeiro em dias úteis, de segunda a quinta-feira, no horário das 13h às 19h, e
nas  sextas-feiras,  no  horário  das  8h  às  14h,  via  telefone  [(84)  3654-5481/5482]  ou  correio
eletrônico [pregao@tre-rn.jus.br], para os esclarecimentos necessários. 

Natal/RN, 14 de junho de 2023.

Ana Esmera Pimentel da Fonseca

Diretor(a)-Geral do TRE/RN



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023-TRE/RN – ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição  de  máquinas  e  equipamentos  diversos,  nos  termos  da tabela  abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição Resumida Unidade Quan3dade

1 Refrigerador comum, ver�cal, mínimo de 300 litros.

I

iMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA

Unidade 4

2 Forno de micro-ondas com potência de cozimento mínimo
de 700W.

                                            IMAGEM MERAMENTE 
ILUSTRATIVA

Unidade 30

3 Carrinho de carga plataforma, com capacidade de 400 kg ou
superior.

Unidade 4





ondas, carrinhos de carga e grades móveis existentes no TRE/RN se encontram, em grande parte,
danificados pelo uso, ou avariados pelo tempo, devendo ser repostos.

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2023,
conforme detalhamento a seguir:

I) Código do PCA: PAT.XOO_23.10;
II) PCA publicado no Portal de Transparência da Jus�ça Eleitoral do RN.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

             3.1. Refrigerador comum, conforme especificações mínimas a seguir: 

3.1.1. Tipo ver�cal, capacidade mínima de 300 litros. Deve possuir tecnologia Frost
Free. Compar�mento do congelador com capacidade de pelo menos 45 litros; Com
prateleiras, compar�mentos de porta e gavetão; Pés nivelantes; Cor/acabamento
predominante  branco;  Produto  cer�ficado  pelo  INMETRO,  devendo  estampar  a
marca de conformidade; com E�queta Nacional de Conservação de Energia (ENCE)
Classe A. Alimentação 220VCA/60Hz; Garan�a mínima do fabricante de 12 (doze)
Meses.

             3.2. Forno micro-ondas, conforme especificações mínimas a seguir: 

3.2.1.  Potência  de  700W  ou  superior.  Capacidade  interna  ú�l  de  20  litros  ou
superior; Visor LCD com relógio digital; com temporizador, teclado numérico, luz
interna e trava de segurança; Cor predominante branca; Produto cer�ficado pelo
INMETRO, devendo estampar a marca de conformidade; com E�queta Nacional de
Conservação de Energia (ENCE) Classe A. Acompanha prato giratório; Alimentação
220VCA/60Hz; Garan�a mínima do fabricante de 12 (doze) meses

              3.3. Carrinho de carga plataforma , conforme especificações mínimas a seguir: 

3.3.1. Carrinho �po plataforma leve, com estrutura metálica, capacidade: 400 Kg ou
superior, medindo 1500 mm de comprimento x 800 mm de largura x 425 mm de
altura, com variação máxima de 30 mm para mais em cada medida; assoalho em
chapa metálica contendo abas tubulares removíveis de 700 mm, haste retrá�l para
transporte  e direção ar�culada com eixo dianteiro,  equipado com quatro pneus
sendo 02 (dois) giratórios e 02 (dois) fixos, de 3.25 x 8’’, com respec�vas câmaras.
Garan�a mínima do fabricante de 12 (doze) meses.

              3.4. Carrinho de carga pequeno plataforma, conforme especificações mínimas a seguir

3.4.1. Carro �po armazém para movimentação de carga com capacidade de 200 kg
ou  superior.  Estrutura  em  perfis  de  aço  rigidamente  soldados,  apresentando
resistência com a carga a que se des�na. Base confeccionada em barras chatas de
aço. Acabamento em pintura epóxi na cor preta ou cinza. Aplicação: transportes
caixas, engradados e volumes similares. Garan�a mínima do fabricante de 12 (doze)
meses.

             3.5. Grade móvel, conforme especificações mínimas a seguir:

3.5.1.  Dimensões:  C:  2  m x A:  1,1 m com tolerância  de 10%;  Material:  plás�co.
U�lizada para a delimitação de áreas, interdição de passagens e outras aplicações
relacionadas. Comprimento pés: 50 cm, com tolerância de 10%. Vão grade/chão: 27
cm, com tolerância de 10%. Espessura de parede: 0,6 a 1,4 cm, com tolerância de
10%.



4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios  de  sustentabilidade eventualmente inseridos  na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos:

4.1.1.  O material  ofertado deverá  ser construído,  no todo ou em parte,  por  material
reciclado, atóxico ou biodegradável.

4.1.2.  O material ofertado deve ser, preferencialmente, acondicionado em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que u�lize materiais recicláveis, de forma a
garan�r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

4.1.3.  A comprovação das prá�cas de sustentabilidade indicadas  nos subitens  4.1.1 e
4.1.2 poderá ser  feita  mediante  apresentação  de cer�ficação emi�da por  ins�tuição pública
oficial ou ins�tuição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem
fornecido cumpre com as exigências deste Termo de Referência.

4.1.4.  Em caso de inexistência de cer�ficação que ateste  a adequação,  o Contratante
poderá,  antes  da  contratação,  realizar  diligências  para  verificar  a  adequação  do  produto às
exigências do ato convocatório, correndo as despesas por conta da licitante selecionada. Caso
não se confirme a adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada.

Apresentação de amostra

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, poderá ser solicitada amostra, que
deverá estar devidamente iden�ficada com o número do pregão ou contratação direta e do item,
bem como o nome ou razão social e o CNPJ da empresa par�cipante, sob pena de desclassificação
da proposta.

4.3. O prazo para entrega da amostra, contado da solicitação, será de 10 (dez) dias úteis.

4.3.1. É  facultada  a  prorrogação  do  prazo  estabelecido  no  subitem anterior  por  igual
período, a par�r de solicitação fundamentada pelo interessado, antes de findo o prazo inicial.

4.4. A  amostra  deverá  ser  entregue  aos  cuidados  da  Seção  de  Gestão  Patrimonial,
instalada no COJE – Centro de Operações da Jus�ça Eleitoral do RN, localizado na Rua da Torre, s/n
– Tirol, Natal/RN. CEP: 59015-380, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio
e por eventual atraso na entrega.

4.5. A  análise  da  amostra  poderá  ser  acompanhada  pelo  representante  legal  do
interessado ou pelo preposto, desde que legalmente cons�tuído, não sendo permi�das, contudo,
interferências  verbais  ou  operacionais  no  decorrer  dos  procedimentos.  Esta  solicitação  de
acompanhamento deverá  ser  previamente subme�da ao pregoeiro,  para  prévio  agendamento
pela área técnica responsável pela análise.

4.6. Os demais interessados também poderão acompanhar a análise da amostra, desde
que façam a solicitação, nos termos do subitem anterior.

4.7. A análise  técnica  da amostra  será  realizada no dia  da entrega ou em data  não
superior ao dia ú�l subsequente, em caso de solicitação do interessado.

4.7.1. Os interessados deverão colocar à disposição do Contratante todas as condições
indispensáveis  à  realização  de  testes  e  fornecer,  sem ônus,  os  manuais  impressos  em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

4.8. No decorrer do procedimento de análise, a amostra poderá ser aberta, manuseada,
desmontada, u�lizada, receber cortes, secções ou vincos e ser subme�da aos testes necessários,



com vistas a confirmar o �po e qualidade dos materiais aplicados na confecção do material, além
de aferir as dimensões, tais como espessura, largura e comprimento, bem como outros atributos
concernentes a componentes internos do objeto, se for o caso.

4.9. O resultado das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema de
realização da licitação ou contratação direta, se for o caso.

4.10. A  amostra  aprovada  que  não  tenha  sido  avariada  durante  o  procedimento  de
avaliação será considerada como unidade entregue no ato da contratação. Caso contrário, não
será computada como unidade entregue e será liberada para re�rada somente após o primeiro
recebimento do respec�vo material.

4.11. No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na  entrega,  sem
jus�fica�va aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta
será recusada.

4.12. A amostra porventura recusada ficará disponível na Seção de Gestão Patrimonial do
TRE/RN para recolhimento por parte do interessado pelo  período de 30 (trinta)  dias  corridos,
contados da data de homologação da licitação ou do procedimento de contratação direta. Após
esse prazo, a amostra poderá ser doada, descartada ou receber outro des�no que a Administração
deste Regional determinar, sem direito a ressarcimento.

4.13. Garan�a da contratação

4.14. Não haverá exigência da garan�a da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

4.15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.16. A empresa vencedora fornecerá o objeto constante deste Termo de Referência ao
TRE/RN de acordo com as quan�dades constantes na(s) nota(s) de empenho enviada(s).

4.17. O prazo para entrega do material não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos,
contados a par�r da data de envio da nota de empenho via correio eletrônico ou outro meio em
caso de impossibilidade técnica.

4.18. A nota de empenho será enviada ao e-mail cadastrado no SICAF e/ou na proposta
comercial da empresa vencedora.

4.19. O  material  deverá  ser  entregue  em  remessa  única,  salvo  situação  previamente
jus�ficada e aprovada pelo Contratante.

4.19.1. O prazo  de entrega  inicia  sua  contagem  a  par�r  da  data  de  envio  da  nota  de
empenho, independentemente da confirmação do recebimento.

4.19.2. Caso  enfrente  dificuldades  no  recebimento  da  nota  de  empenho,  a  empresa
vencedora  deverá  consultar  a  Seção  de Gestão  Patrimonial  do TRE/RN,  via  correio  eletrônico
(sepat@tre-rn.jus.br) ou pelo telefone (84) 3654-5645.

4.19.3. Caso não seja possível a entrega dentro do prazo contratual, a Contratada deverá
comunicar as razões respec�vas com pelo menos 02 (dois) dias úteis de antecedência para que
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito ou
força maior.

4.20. Os materiais deverão ser entregues aos cuidados  da Seção de Gestão Patrimonial
do TRE/RN, instalada no COJE – Centro de Operações da Jus�ça Eleitoral do RN, localizado na Rua
da Torre, nº 534, Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-380), em dias úteis de segunda a quinta-feira, de 08h
às 17h, e sexta-feira, de 08h às 14h.



4.21. O material deverá ser entregue em conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência, devidamente embalado e individualizado, sem avarias, constando em
sua embalagem informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa, sobre o produto e
suas caracterís�cas,  como por exemplo:  qualidade,  quan�dade,  peso,  composição,  garan�a do
fabricante que deverá ser de no mínimo 1 (um) ano a contar da data da nota fiscal, prazo de
validade,  e  demais  informações  que  se  fizerem  necessárias  para  atestar  a  conformidade  do
produto recebido com o que foi solicitado.

4.22. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência, em decorrência de danos no transporte,
ou por qualquer outro mo�vo desde que jus�ficado pelo Contratante, devendo ser subs�tuído em
prazo não superior a 20 (vinte) dias corridos, contados a par�r da no�ficação enviada à Contratada
por e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica.

4.23. O  material  porventura  recusado  por  não  se  encontrar  de  acordo  com  as
especificações con�das neste Termo de Referência, em decorrência de danos no transporte, ou
por qualquer outro mo�vo desde que jus�ficado ficará disponível Seção de Gestão Patrimonial do
TRE/RN para  recolhimento por parte  da Contratada pelo  período de 30 (trinta)  dias  corridos,
contados a par�r da data de envio da no�ficação, realizada via correio eletrônico (e-mail),  ou
outro meio em caso de impossibilidade técnica. Após este prazo, o material poderá ser doado,
descartado ou receber outro des�no que o TRE/RN determinar.

4.24. Obje�vando  a  realização  de  pregão  eletrônico  ou  contratação  direta,  serão
informados códigos CATMAT de itens similares no Comprasnet. Desta forma, as especificações
técnicas dos códigos informados não corresponderão exatamente às especificações deste Termo
de Referência e seus anexos, devendo ser adotadas na íntegra as especificações deste Termo de
Referência e seus anexos, que serão exigidas e observadas após conferência técnica, no momento
do recebimento e aceite dos materiais.

Garan3a, manutenção e assistência técnica.

4.25. O prazo de garan�a das máquinas e equipamentos que se objeto deste Termo de
Referência (garan�a do fabricante) deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de
emissão da nota fiscal.

4.26. A garan�a será prestada com vistas a manter os materiais fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

4.27. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan�a do
fabricante deverão ser subs�tuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças u�lizadas na fabricação
do material. 

4.28. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garan�a do fabricante
será de responsabilidade da Contratada.

4.29. A  garan�a  legal  ou  contratual  do  objeto  tem  prazo  de  vigência  próprio  e
desvinculado daquele fixado na contratação, permi�ndo eventual aplicação de penalidades em
caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

4.30. Quanto aos itens 1 (refrigerador) e 2 (forno de micro-ondas) a proposta comercial
só será aceita se a empresa proponente demonstrar que o material ofertado possui assistência
técnica autorizada pelo fabricante no estado do RN. 



5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com este
Termo de Referência  e  as  normas da Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada parte  responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. As comunicações entre  o  Contratante  e  a  Contratada  devem ser  realizadas  por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

5.3. O Contratante poderá convocar representante da empresa Contratada para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.4. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidores
lotados na unidade técnica do Contratante.

5.5. Os  servidores  responsáveis  pela  fiscalização  acompanharão  a  execução  da
contratação para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os
melhores resultados para o Contratante.

5.5.1.Os  servidores  responsáveis  pela  fiscalização  anotarão  no  histórico  de
gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

5.5.2.Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, os servidores responsáveis pela
fiscalização  emi�rão  no�ficações  para  a  correção  da  execução,  determinando  prazo  para  a
correção. 

5.5.3.Os  servidores  responsáveis  pela  fiscalização  informarão  à  Administração
Contratante,  em  tempo  hábil,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.5.4.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas
aprazadas,  os  servidores  responsáveis  pela  fiscalização  comunicarão  o  fato  imediatamente  à
Administração Contratante. 

5.6. Os servidores responsáveis pela fiscalização verificarão a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, acompanharão o empenho, o pagamento, as garan�as, as glosas e a
formalização  de  apos�lamento  e  termos  adi�vos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios per�nentes, caso necessário.

5.6.1. Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  os  servidores
responsáveis pela fiscalização atuarão tempes�vamente na solução do problema, reportando à
Administração  Contratante  para  que tome as  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua
competência.

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Verificar  minuciosamente  a  conformidade  dos  bens  recebidos  com  as  especificações
constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento defini�vo.

6.2. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pela
Contratada.

6.3. Prestar à Contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venham
a ser solicitados.



6.4. Comunicar à Contratada, por e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica,
sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja
subs�tuído, reparado ou corrigido nos termos constantes neste Termo de Referência.

6.5. Comunicar a empresa Contratada para  emissão de nota fiscal  no que per�ne à parcela
incontroversa da execução do objeto,  para efeito de liquidação e pagamento,  quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, conforme o
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste termo de referência.

6.6.1. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada,
no que couber.

6.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

6.8. Cien�ficar as instâncias jurídicas do TRE/RN para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pela Contratada.

6.9. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência.

6.10. A Administração Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

6.11. Viabilizar  uma des�nação ambientalmente adequada para as embalagens dos materiais
que serão adquiridos.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital  e  seus  anexos,
assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita
execução do objeto.

7.2. A  Contratada  deve  efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respec�va nota
fiscal e declaração de optante pelo Simples (se for o caso).

7.2.1. Caso  a  contratada  seja  pessoa  jurídica  optante  do  Simples  Nacional,  deverá
encaminhar ao TRE/RN a declaração de optante, para fins de ausência de retenção tributária
na fonte, de acordo com o modelo constante do anexo IV da Instrução Norma�va RFB nº
1.234/2012.

7.3. A Contratada deverá subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

7.4. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 02 (dois)  úteis que
antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação.

7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado  ao Contratante ou terceiros,  não reduzindo essa  responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos



pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida no edital,  o  valor correspondente aos danos
sofridos.

7.6. A Contratada deverá manter, durante toda a execução da contratação, em compa�bilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
ou procedimento de contratação direta.

7.7. Manter sigilo,  sob pena de responsabilidade civil,  penal  e administra�va,  sobre todo e
qualquer assunto de interesse do Contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento em
razão da execução do objeto da contratação, devendo orientar os seus empregados nesse sen�do.

7.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.9. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e

da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso.

7.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

7.11. Responder, em prazo não superior a 24 horas, os ques�onamentos realizados por e-mail
ou aplica�vo de mensagens instantâneas para esclarecer dúvidas suscitadas pelo Contratante.

7.12. A Contratada deverá cumprir as prá�cas de sustentabilidade dispostas nos subitens 4.1.1 e
4.1.2 deste Termo de Referência.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente,  de forma sumária, no ato da entrega,
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela unidade técnica ou responsável
pelo recebimento, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência, em decorrência de danos no transporte,
ou por qualquer outro mo�vo desde que jus�ficado, inclusive antes do recebimento provisório,
devendo ser subs�tuído em prazo não superior a 20 (vinte)  dias corridos, contados a par�r da
no�ficação enviada à Contratada por e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica.

8.3. O recebimento defini�vo ocorrerá  no prazo de 08 (oito)  dias úteis, a  contar  do
recebimento da nota  fiscal  ou instrumento de cobrança equivalente  pelo  Contratante,  após a
verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação.

8.4. Para  as  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não  ultrapassem o
limite  de que trata  o  inciso  II  do  art.  75  da Lei  nº  14.133,  de  2021,  o  prazo máximo para  o
recebimento defini�vo será de até 04 (quatro) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento defini�vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma jus�ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quan�dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se



à empresa Contratada para emissão de Nota Fiscal  no que per�ne à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal  ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração Contratante durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento defini�vo.

8.8. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil  pela
solidez  e  pela  segurança  do  serviço  nem  a  responsabilidade  é�co-profissional  pela  perfeita
execução do contrato.

Liquidação

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77/2022.

8.9.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.10. Para  fins  de  liquidação,  o  Contratante  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do Contratante; 
d) o período respec�vo de execução do contrato ou instrumento equivalente; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

8.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhada  da  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  constatada  por  meio  de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta
aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12.1. A  Contratada  também  deverá  estar  regular  perante  o  Cadastro  Nacional  de
Condenações Cíveis por Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça e
o Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, man�do pela Controladoria-Geral da União.

8.13. A Administração Contratante deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das  condições  de habilitação  exigidas  no  edital;  b)  iden�ficar  possível  razão que
impeça a par�cipação em licitação ou contratação direta, no âmbito do Contratante, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas.

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do Contratante.



8.15. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o
Contratante  deverá  comunicar  aos órgãos responsáveis  pela  fiscalização da regularidade fiscal
quanto  à  inadimplência  da  Contratada,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser
efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  per�nentes  e  necessários  para  garan�r  o
recebimento de seus créditos. 

8.16. Persis�ndo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administra�vo  correspondente,  assegurada  à
Contratado a ampla defesa. 

8.17. Havendo  a  efe�va  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a Contratada não regularize sua
situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

8.18. O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis  contados  da
finalização da liquidação da despesa,  nos termos da  Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77, de
2022.

8.18.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da liquidação da despesa, nos termos do art. 7º, § 2º, da
Instrução Norma"va SEGES nº 77, de 4 de novembro de 2022.

8.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido,  de  alguma  forma  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo Contratante,  entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

            EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo 
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

                        I = (TX), sendo: I = [(6 / 100)]/365 com I = 0,00016438 e TX = 6% (percentual da taxa
anual)

Forma de pagamento

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pela Contratada.

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem
bancária para pagamento.

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver,  serão  re�dos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais
estabelecidos na legislação vigente.



8.23. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à
apresentação de comprovação,  por meio de documento oficial,  de que faz  jus  ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar, conforme subitens 8.2 e 8.2.1 deste
Termo de Referência.

Cessão de crédito

8.24. É admi�da a cessão fiduciária de direitos credi_cios com ins�tuição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de
8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

8.24.1. As  cessões  de  crédito  não  fiduciárias  dependerão  de  prévia  aprovação  do
contratante.

8.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte da Contratada (cedente), a celebração da cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respec�vos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista  do  cessionário,  bem  como  à  cer�ficação  de  que  o  cessionário  não  se  encontra
impedido  de  licitar  e  contratar  com o  Poder  Público,  conforme a  legislação em vigor,  ou  de
receber bene`cios ou incen�vos fiscais ou credi_cios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12
da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.26. O crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente aquele  que seria  des�nado  à
cedente  (Contratada)  pela  execução  do  objeto  contratual,  restando  absolutamente  incólumes
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito
comum  aplicáveis  no  regime  jurídico  de  direito  público  incidente  sobre  os  contratos
administra�vos,  incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efe�va comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e
prejuízos causados à Administração Contratante.

8.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con�nuará
sob a integral responsabilidade da Contratada.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado pela adoção do critério de julgamento pelo menor
preço (menor valor global por item).

Condições para aceitação da proposta comercial

9.2. Caso solicitado, a empresa licitante deverá apresentar catálogo técnico, em língua
portuguesa, com imagem do material ofertado para fins de aferição das caracterís�cas do material
com as especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência.

9.3. Para  os  itens  1  (refrigerador)  e  2  (forno  de  micro-ondas)  a  proposta  comercial
deverá estar acompanhada de demonstração que o material ofertado possui assistência técnica
autorizada pelo fabricante no estado do RN. Essa demonstração pode ser por consulta ao site do
fabricante  do  material  ofertado;  carta  ou  declaração  do  fabricante;  outro  meio  idôneo  que
comprove a existência de assistência técnica autorizada pelo fabricante no RN. 

9.3.1. Não será aceita declaração da própria empresa licitante de que se responsabiliza
pela assistência técnica do material ofertado para os itens 1 e 2 dentro do Estado do RN, a não ser
que a empresa licitante seja a fabricante do material.



Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. Pessoa Ksica: cédula de iden�dade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de iden�ficação em todo o território nacional;

9.6. Empresário  individual: inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercan�s,  a
cargo da Junta Comercial da respec�va sede; 

9.7. Microempreendedor  Individual  –  MEI: Cer�ficado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
auten�cidade no sí�o haps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.8. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade
iden3ficada como empresa individual  de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato
cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da
Junta  Comercial  da  respec�va  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa�va
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.10. Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  cons�tu�vo  no  Registro  Civil  de  Pessoas
Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.12. Sociedade coopera3va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das
Pessoas Jurídicas da respec�va sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
16 de dezembro 1971.

9.13. Agricultor familiar: Declaração de Ap�dão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda,  outros  documentos  definidos  pela  Secretaria  Especial  de  Agricultura  Familiar  e  do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de
2021.

9.14. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa `sica, nos termos da Instrução Norma�va RFB n. 971, de
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respec�va.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso.



9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer�dão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS).

9.19. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Jus�ça  do  Trabalho,
mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943.

9.20. Prova  de regularidade  perante  o  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por
Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça e o Cadastro de Empresas
Inidôneas e Suspensas, man�do pela Controladoria-Geral da União. 

9.21. Caso  admi�da  a  par�cipação  de  coopera�vas,  será  exigida  a  seguinte
documentação complementar:

9.21.1. A relação  dos  cooperados  que  atendem aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a
contratação e que executarão o contrato, com as respec�vas atas de inscrição e a comprovação de
que estão domiciliados na localidade da sede da coopera�va, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.21.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

9.21.3. A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de  cooperados
necessários à prestação do serviço; 

9.21.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.21.5. A  comprovação  de  integração  das  respec�vas  quotas-partes  por  parte  dos
cooperados que executarão o contrato; e

9.21.6.  Os  seguintes  documentos  para  a  comprovação  da  regularidade  jurídica  da
coopera�va: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos  fundos ins�tuídos  pelos  cooperados,  com a ata  da assembleia;  d)  editais  de
convocação das três úl�mas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f)
ata da sessão que os cooperados autorizaram a coopera�va a contratar o objeto da licitação;

9.21.7. A úl�ma auditoria contábil-financeira da coopera�va, conforme dispõe o art. 112
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo  es�mado total  da  contratação encontra-se  anexo ao edital  do certame
licitatório ou aviso de contratação direta. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada
que:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;



11.1.2. Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem mo�vo jus�ficado;

11.1.5. Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

11.1.6. Pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

11.2. Serão  aplicadas  a  Contratada  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as
seguintes sanções:

11.2.1. Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do
contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas
nos  subitens  12.1.2,  12.1.3  e  12.1.4  deste  Termo de Referência,  sempre que não se
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as
condutas descritas nos subitens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como nos subitens
12.1.2,  12.1.3  e  12.1.4  deste  Termo  de  Referência,  que  jus�fiquem  a  imposição  de
penalidade mais grave;

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração Contratante, no caso de execução com atraso,
poderá  ocorrer  a  não-aceitação  do  objeto,  de  forma  a  configurar,  nessa  hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

11.2.4.2. 0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto
no subitem anterior, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

11.2.4.3. 0,5% (cinco décimos por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

11.2.4.4. 0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso
injus�ficado  na  apresentação  da  garan�a  (seja  para  reforço  ou  por  ocasião  de
prorrogação), observado o máximo de 5% (cinco por cento). O atraso superior a 25 (vinte
e cinco) dias corridos autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão do
contrato;



11.2.4.5. 0,5% a  4,0% sobre o valor contratado, conforme detalhamento constante
das tabelas seguintes: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% sobre o valor da contratação

2 1,0% sobre o valor da contratação

3 2,0% sobre o valor da contratação

4 3,0% sobre o valor da contratação

5 4,0% sobre o valor da contratação

Tabela 1: grau da infração e percentual a ser aplicado. 

Infração Descrição GRAU

1 Permi�r  situação  que  crie  a  possibilidade  de  causar  dano  `sico,  lesão
corporal ou consequências letais (aplicação de multa por ocorrência).

5

2 Deixar  de encaminhar,  quando exigido,  documentação que o Contratante
necessite para efetuar o pagamento pelos serviços prestados.

1

3 Entregar  os  materiais  com atraso  não  superior  a  02  (dois)  dias  úteis  em
relação ao prazo de entrega definido neste Termo de Referência.

1

4 Responder, em prazo superior a 24 horas, os ques�onamentos realizados por
e-mail  ou  aplica�vo  de  mensagens  instantâneas  para  esclarecer  dúvidas
suscitadas pelo Contratante.

2

5 Entregar  os  materiais  com atraso  superior  a  02  (dois)  e  não  superior  05
(cinco) dias úteis em relação ao prazo de entrega definido neste Termo de
Referência.

2

6 Entregar os materiais  com atraso superior a 05 (cinco) e não superior 10
(dez) dias úteis  em relação ao prazo de entrega definido neste Termo de
Referência.

3

7 Entregar os materiais com atraso superior a 10 (dez) dias úteis em relação ao
prazo de entrega definido neste Termo de Referência.

4

8 Não realizar a entrega dos materiais. 5

9 Realizar  a  subs�tuição  dos  materiais,  quando  incompa_vel  com  as
especificações técnicas deste Termo de Referência ou por qualquer outro
mo�vo desde que jus�ficado pelo Contratante, em desconformidade com os
prazos e condições definidos neste Termo de Referência.

4

9 Não  realizar  a  subs�tuição  dos  materiais,  quando  incompa_vel  com  as
especificações técnicas deste Termo de Referência ou por qualquer outro
mo�vo desde que jus�ficado pelo Contratante, conforme prazos e condições
definidos neste Termo de Referência.

5

10 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nesta  tabela  de  multas,  após  reincidência  formalmente  no�ficada  pelo
Contratante.

2

Tabela 2: condutas e grau de infração correspondente. 



11.3. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência  não  exclui,  em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

11.4. Todas  as  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência  poderão  ser  aplicadas
cumula�vamente com a multa.

11.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação.

11.4.2. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra�vamente  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  corridos,  a  contar  da  data  do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.6.1. A natureza e a gravidade da infração come�da;
11.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;
11.6.5. A implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa de integridade,  conforme

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como
atos lesivos  na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

11.8. A  personalidade  jurídica  da  Contratada  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que
u�lizada com abuso do direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prá�ca dos atos  ilícitos
previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  rela�vos  às  sanções  por  ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo
Federal. 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante,  resultantes de
multa administra�va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do contrato ou de



outros  contratos  administra�vos  que  a  Contratada  possua  com  o  Contratante,  na  forma  da
Instrução Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão à  conta  de recursos
específicos consignados no orçamento ordinário do TRE/RN. 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023-TRE/RN – ANEXO 2

VALOR ESTIMADO

Aquisição de Máquinas e Equipamentos Diversos 

(Valor Es
mado nº 37/2023)

Item CATMAT Descrição Resumida Unidade Quan0dade

Valor

Global

Es0mado

(R$)

1 405244 Refrigerador comum, ver
cal, mínimo de

300  litros,  conforme  especificações

con
das no termo de referência.

Unidade 4 11.437,32

2 228878 Forno de micro-ondas com potência de

cozimento  mínimo  de  700W,  conforme

especificações  con
das  no  termo  de

referência.

Unidade 30 16.890,90

3 601793 Carrinho  de  carga  plataforma,  com

capacidade  de  400  kg  ou  superior,

conforme  especificações  con
das  no

termo de referência.

Unidade 4 6.869,16

4 225282 Carrinho de carga plataforma pequeno,

com capacidade de 200 kg ou superior,

conforme  especificações  con
das  no

termo de referência.

Unidade 4 1.953,56

5 337385 Grade móvel  plás
ca,  medindo 2 m de

comprimento  por  1,1  m  de  altura,

conforme  especificações  con
das  no

termo de referência.

Unidade 20 10.028,60

                VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 47.179,54


